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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e nove dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois (29/06/2022), os membros
do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua
Joaquim  André,895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes
conselheiros:  Clóvis  Misawa,  Wesley Batista  de Campos,  Elisangela  Cornachini  Corte
Real, Joseane Ap. T. Furlani, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo Kobayashi,  Maria
Claudia Buoro Marques, Marta Terezinha Silvestre, Regina Aparecida Costa e Samaris
Alderli Alves. Não houve justificativas por ausência dos demais conselheiros. Tivemos a
presença  dos  seguintes  ouvintes:  Douglas  Yugi  Kooa  (Médico),  Felipe  Bicudo
(Funcionário Público), Larissa Oliveira (Casa dos Conselhos), Marini Sanches (Lar dos
Velhinhos) e Eliziario M. Santos (Lar dos Velhinhos). O presidente do conselho, Clovis
Misawa, iniciou a reunião com os relatos dos ouvintes, começando com o Dr. Douglas
Yugi Kooa, que se mostrou preocupado com as condições nutricionais dos idosos que
chegam na área da saúde pública. Sendo muito frequente o diagnóstico de desnutrição
(perda de peso), tornando a recuperação do idoso mais complicada. Assim, solicitou ao
Conselho  Municipal  do  Idoso  (CMI),  intervenções  que  possam  auxiliar  os  idosos  e
familiares em relação a essa situação. O conselheiro Wesley Batista de Campos sugeriu
encaminhar  para  as  ILPI`s  (Instituições  de  Longa  Permanência  para  Idosos)  uma
notificação contendo a “Cartilha da Frente Nacional de Fortalecimento à ILPI´s”, a qual
contempla o assunto sobre desnutrição em idosos.  Realizar  articulação com a CPAN
(Coordenadoria  em Programas de  Alimentação  e  Nutrição)  e  a  Atenção  Básica.  E  o
presidente  também  sugeriu  elaborar  campanhas,  por  meio  da  Smads  (Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social), a nível municipal para informar toda
a população. Logo depois a Sra. Marini Sanches e o Sr. Eliziario M. Santos, moradores do
Lar dos Velhinhos, mencionaram algumas situações recorrente dentro do lar, as quais não
concordam,  como  a  quantidade  insuficiente  de  funcionários  para  cuidar  dos  idosos,
principalmente na hora do banho. A necessidade de uma Política Pública em torno da
saúde mental, direcionando um Psiquiatra para o Lar dos Velhinhos, pois muitos deles
vivem o Isolamento Social,  causando várias demências,  e  a instituição recebe muitos
idosos nessas condições. Entretanto, a conselheira Joseane Ap. T. Furlani falou sobre o
Projeto Gerações do Cesac voltado para idosos do município, com objetivo em diminuir o
isolamento social, a ociosidade, para atingir mais qualidade de vida. Para isso, oferecem
muitas  atividades,  e  atendimentos  de  vários  profissionais  como  psicólogos  e
nutricionistas. E quando se deparam com idosos em vulnerabilidades encaminham para o
CRAS (Centro  de Referência a Assistência  Social)  ou  CREAS (Centro  de Referência
Especializado em Assistência Social),  e  que somente em último caso,  os idosos, são
encaminhados  para  vagas  sócias  das  ILPI´S  (Lar  dos  Velhinhos  e  Lar  Bettel).
Continuamos a reunião com a leitura da Ata de Reunião do mês de maio/22, a qual foi
aprovada por todos os conselheiros presentes. Prosseguimos com as descrições da visita
realizada no dia 08/06/22, na Instituição de Longa Permanência para Idosos Cáritas, pois
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recebemos  algumas  denúncias,  e  os  conselheiros  Antônio  Sérgio  Rosa  de  Oliveira,
Elisangela Cornachini Corte Real e Wesley Batista de Campos, averiguaram e chegaram
à conclusão de que a instituição tem condições de atender os idosos. Mais detalhes estão
no Relatório de Visita elaborado pelos conselheiros. Neste momento, o ouvinte Sr. Felipe
Bicudo, que acompanha a Instituição de Longa Permanência de Idosos Casa da Vovó
Sonia, e disse que recebe idosos em situações de vulnerabilidades sociais por falta de
atendimento  do  Poder  Público.  A  conselheira  Samaris  Alderli  Alves  sugeriu  agendar
reunião com a Smads e o Creas para falar sobre as vagas sociais das ILPI´S. Também foi
cogitado  cobrar  do  Poder  Público  a  abertura  de  uma  nova  Instituição  de  Longa
Permanência para Idosos.  Voltamos a falar da visita  realizada no dia 14/06/22, pelos
conselheiros Clóvis Misawa, Marta Terezinha Silvestre e Regina Aparecida Costa, na ILP
´S Lar Melhor Idade, segundo relatos estava tudo bem. Podendo ser encontrado mais
informações no Relatório de Visita. Agendamos as próximas visitas que ocorrerão em
julho/22  nas  Instituições  de  Longas  Permanências  para  Idosos  Três  Pastorinhos  e
Vivenda do Sol Nascente. Na Três Pastorinhos será no dia 14/07/2022, às 13h30, pelos
conselheiros  Antonio  Sérgio  Rosa  de  Oliveira,  Elisangela  Cornachini  Corte  Real  e
Joseane Ap. T. Furlani. E na Vivenda do Sol Nascente será no dia 12/07/2022, às 13h30,
pelos conselheiros Eduardo Kobayashi,  Marta Terezinha Silvestre e Regina Aparecida
Costa. O presidente do conselho informou que a Lei 6246, o qual dará amparo e base
legal  para  o  conselho  deliberar  projetos,  foi  aprovada.  Prosseguiu  notificando  que  a
SEMDETTUR  –  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Trabalho  e
Turismo,  precisa  indicar  alguém  para  fazer  parte  do  Conselho  Municipal  do  Idoso,
substituindo  a  Promotoria  Pública.  Mediante  a  aprovação  da  Lei  6246,  saída  da
Promotoria  Pública  e  entrada  da  SEMDETTUR,  foram  necessárias  alterações  dos
conselheiros  nas  comissões,  ficando  assim:  Politica  Publica -  Eduardo  Kobayashi,
Elisangela Cornachini Corte Real, Joseane Ap. T. Furlani, Maria Claudia Buoro Marques,
Samaris Alderli Alves, e Wesley Batista de Campos.  Finança - Antônio Sérgio Rosa de
Oliveira, Luiz Roberto Moraes Sampaio, Moacir de Jesus Valentinuci e Regina Aparecida
Costa.  Justiça -  Clóvis  Misawa,  José  Osmir  Bertazzoni,  Marta  Terezinha  Silvestre  e
Marcelo Soffner Kraide. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião e eu, Elisangela C.
Corte  Real,  primeira  secretária,  redigi  a  presente  ata  que  será  lida  e  se  aprovada,
assinada pelo presidente e primeira secretária do conselho.  

          Clovis Misawa

              Presidente CMI

Elisangela C. Corte Real

Secretária CMI
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